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Despacho de Expediente 

(Art. 3º, inciso VI, da Portaria SECEX/MA nº 2/2013) 
 

 
Em cumprimento ao Acórdão condenatório n.º 2647/2010-2ª Câmara, Sessão de 

25/5/2010, Ata n.º 17/2010 (peça 11, fls. 27/28), foram notificados, solidariamente , os Srs. 
Ezíquio Barros Filho (012.889.893-34) e  Renato Lourenço de Meneses (144.081.713-87).  
 

2.     O acórdão recursal foi comunicado aos aludidos responsáveis, através dos ofícios 
citados quadro a seguir: 
Responsáveis Dados relativos à Notificação/Comunicação dos responsáveis – Acórdão 

n.º 2647/2010-2ª Câmara 

Ofício nº Localização Ciência Localização 

dos  AR´s 

Data do  

trânsito em 

julgado*  

Ezíquio Barros Filho 3823/2010 Peça 12, fls. 6/7 18/10/2010 Peça  12, fls. 13 -- 

Renato Lourenço de Meneses 4133/2010 Peça 12,  

fls.11/12  

17/11/2010 Peça 12, fls. 18 -- 

3.   Devidamente notificado o Sr. Renato Lourenço de Meneses (144.081.713-87), 
interpôs Recurso de Reconsideração em 17/12/2010 (peça 13, fls. 19/33), contra o Acórdão nº 

2647/2010-TCU-2ª Câmara, apreciado por meio do Acórdão nº 4199/2011-2ª Câmara, Sessão 

de 21/6/2011, Ata 21/2011 (peça 50), tendo esta Corte conhecido do recurso, com fulcro no art. 
33 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 285 do Regimento Interno/TCU para, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial, a fim de que os itens 9.2 e 9.3 do Acórdão nº 2.647/2010 – 2ª Câmara, 
passem a vigorar com uma nova redação.  

4.      O Acórdão recursal nº 4199/2011-2ª Câmara, Sessão de 21/6/2011, Ata 21/2011 

foi notificado aos Srs. Ezíquio Barros Filho (012.889.893-34) e Renato Lourenço de Meneses 
(144.081.713-87), tendo apenas o Sr.  Renato Lourenço de Meneses apresentado peça recursal em 

11/10/2011 (peça 16, fls. 1/4), contra o Acórdão nº 4199/2011-TCU-2ª Câmara, apreciado por 
meio do Acórdão nº 1525/2012 - TCU - 2ª Câmara (peça 24), de 20/3/2012, tendo este Tribunal  
recebido a peça como mera petição, de modo a negar-lhe seguimento. 

5.      Transcorridos os prazos recursais, o Acórdão nº 4199/2011-TCU-2ª Câmara, de 
21/6/2012 transitou em julgado nas datas especificadas no quadro abaixo : 
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Responsáveis Dados relativos à Notificação/Comunicação dos responsáveis – 

Acórdão nº 4199/2011-TCU-2ª Câmara  

Ofício nº Localização ciência Localização 

dos  AR´s 

Data do trânsito 

em julgado*  

Ezíquio Barros Filho 2616/2012 Peças 44 08/10/2012 Peça 35 24/10/2012 
Renato Lourenço de Meneses 1356/2013 Peças 33 27/05/2013 Peça 45 12/06/2013 

6.     Assim sendo, com fulcro na Delegação de Competência constante da Portaria 
SECEX/MA nº 2/2013, encaminho os autos ao Núcleo de CBEX do SERVIÇO DE 

ADMINISTRAÇÃO desta SECEX/MA para a imediata formalização dos processos de cobrança 

executiva,  nos termos da Resolução TCU n.º 178/2005, c/c com o inciso V do artigo 37 e o inciso 
V do artigo 39 da Resolução TCU n.º 199/2006, e posterior encaminhamento ao MP/TCU, via 

Scbex 
 

SECEX/MA, 19/7/2013. 

 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEM  
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